
 
 
 

 
 

Alegre/ES, 25 de fevereiro de 2026. 

 

 

Ata Da Audiência Pública – Metas Fiscais 3º Quadrimestre De 2025 

 

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS 

METAS FISCAIS – 3º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2025 

 

No dia 25 de fevereiro de 2026, às 10h, nas dependências da Câmara Municipal de Alegre, Estado 

do Espírito Santo, realizou-se Audiência Pública com a finalidade de demonstrar e avaliar o 

cumprimento das Metas Fiscais referentes ao 3º Quadrimestre do exercício de 2025, em 

atendimento ao disposto no § 4º do art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

 

A audiência foi conduzida por meio da Secretaria Executiva de Finanças e Planejamento, 

contando com a presença de servidores públicos, representantes da sociedade civil e demais 

cidadãos interessados. 

 

Aberta a sessão, foi esclarecido que o objetivo da audiência consistiu em apresentar os dados 

contábeis e financeiros do Município de Alegre/ES, demonstrando a execução orçamentária, o 

resultado fiscal e o atendimento aos limites legais e constitucionais. 

 

Na sequência, foram apresentados os principais demonstrativos constantes nos slides exibidos 

durante a audiência, destacando-se que, de acordo com os dados contábeis, o Município de 

Alegre vem cumprindo as exigências estabelecidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Foi informado que a Receita Corrente Líquida – RCL do Município totalizou o montante de R$ 

57.884.956,74 no período analisado. 

 

Em relação aos resultados fiscais, foram apresentados os conceitos e dados referentes ao 

Resultado Primário e ao Resultado Nominal. O Resultado Nominal, que considera as receitas e 

despesas financeiras, os efeitos da inflação e da variação cambial, representa a variação da 

dívida pública líquida em determinado período. Já o Resultado Primário corresponde à diferença 

entre as receitas e as despesas públicas não financeiras. 

 

No tocante às despesas com pessoal, foi demonstrado que o Município aplicou o percentual de 

42,71% da Receita Corrente Líquida, permanecendo abaixo do limite máximo de 54,00% 

estabelecido pelo art. 20, inciso III, alínea “b”, da Lei de Responsabilidade Fiscal, evidenciando o 

cumprimento do limite legal. 

 

Quanto à aplicação de recursos na área da Educação, foi informado que o Município aplicou o 

valor de R$ 23.384.760,05 na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE, 



 
 
 

 
 

correspondente a 25,43%, atendendo ao limite constitucional mínimo de 25%. Informou-se 

ainda que o valor transferido do FUNDEB no período foi de R$ 20.990.106,09. 

 

No que se refere à Saúde, demonstrou-se que a Receita de Impostos e Transferências somou R$ 

86.298.113,40, tendo sido aplicada uma despesa liquidada de R$ 20.222.591,47 com recursos 

próprios, equivalente a 23,43%, percentual superior ao mínimo constitucional exigido de 15%, 

evidenciando o cumprimento do dispositivo legal. 

 

Ao final das exposições, foi franqueada a palavra aos presentes para eventuais 

questionamentos, esclarecimentos e sugestões. Não havendo manifestações relevantes, foi 

reforçado que eventuais dúvidas adicionais poderão ser encaminhadas ao endereço eletrônico 

finanças@alegre.es.gov.br. 

 

Nada mais havendo a tratar, a audiência pública foi encerrada, sendo lavrada a presente ata, 

que após lida e achada conforme, vai devidamente assinada pelas autoridades competentes. 

 

 

Willian Fadini Faian 

Secretário Executivo de Finanças e Planejamento 
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AUDIÊNCIA PÚBLICA: PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DAS METAS FISCAIS

ALEGRE/ES

3° QUADRIMESTRE DE 2025



OBJETIVO DA AUDIÊNCIA

Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais no 3º Quadrimestre do
Exercício de 2025, conforme disposto no § 4º do artigo 9º da Lei de
Responsabilidade Fiscal: “Até o final dos meses de maio, setembro e
dezembro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das
metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão
referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas
Legislativas estaduais e municipais”.



RELATÓRIO

De acordo com os dados contábeis, o Município de
Alegre, através de sua administração atual está
cumprindo o que estabelece na Lei de
Responsabilidade Fiscal, sendo eles:



Receita Corrente Líquida – RCL



TOTAL:
R$ 57.884.956,74



Resultado Primário e Nominal

RECEITAS PRIMÁRIAS

DESPESAS PRIMÁRIAS

RESULTADO NOMINAL

JUROS/CORREÇÃO

RESULTADO PRIMÁRIO

Inclui as receitas e despesas financeiras, os efeitos da
inflação e da variação cambial. Equivale ao aumento da
dívida pública líquida em um determinado período.

Diferença entre as receitas e as
despesas públicas não financeiras.



Resultado Primário



Resultado Nominal



Até o Mês 12/2025

DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII)
Pessoal e Encargos Sociais
Juros e Encargos da Divida (XIX)
Outras Despesas Correntes 75.703.694.46

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XX) = (XVIII -XIX) 158.808.594,34

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

158.808.694.34
83.104.899.88

100.00

DESPESAS

EMPENHADAS

151.585.230.75
81.852.741.83

0.00

69.732.488.92

151.585.230,75

151.011.738.56
81.852.741.83

69.158.996.73

DESPESAS

LIQUIDADAS

DESPESAS

PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR

PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS150.843.958.78

81.825.120.34
211.186.29
68.587.85

646.936.34
PAGOS (c
646.686.34

0,00 0,00
0.00 0.00 0.00 000

69.018.838.44 142.598.44 646.936.34 646.686.34

151.011.738,56 150.843.958,78 211.186,29 646.936,34 646.686,34

DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXI) 25.063.067.27 23.210.488.30 23.210.488.30 23.210.488,30 0,00 0.00 0.00

DESPESAS NAO PRIMARIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXII) 0.00
DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXII

Investimentos
Inversões Financeiras

33.506.292.92
32.628.462.94

0,00
29.169.873.32
28.780.896.66

0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

29.026.196.69 29.026.196.69 74.412.60 0.00 0.00
28.637.220.03 28.637.220.03 74.412.60 0.00 0.00

0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00

Concessão de Empréstimos e e Financiamentos (XXIV)
Aquisição de Titulo de Capital já Integralizado (XXV)
Aquisição de Titulo de Crédito (XXVD)

Demais Inversões Financeiras

Amortização da Dívida (XXVII)

XXV+XXVI +XXVID]

0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00
0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00
0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00

877.829.98 388.976.66 388.976.66 388.976.66 0.00 0.00 0.00

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV+
32.628.462.94 28.780.896.66 28.637.220.03 28.637.220,03 74.412.60 0.00 0.00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX( 0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (Xxxx) 39.966,67 15.800,00 15.800,00 15.800,00 0.00 0.00 0.00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) XXXI) 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII( = )XX+XXI+XXVIII+XXIX+XXOXX 216.540.091,22 203.592.415,71 202.875.246.89 202.707.467,11 285.598.89 646.936.34 646.686,34

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX+XXVIII +XXIX( 191.437.057,28 180.366.127,41 179.648.958,59 179.481.178,81 285.598,89 646.936,34 646.686,34

RESULTADO PRIMARIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa
+XXXIIb + XXXIIc)]

RESULTADO PRIMARIO (SEM RPPS) -  Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa

-9.944.041,15

-13.558.516,39
+ХХХIIIb + XXXIIIe)l



CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

DIVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)
DEDUÇOES (XL)

Disponibilidade de Caixа
Disponibilidade de Caixa Bruta

(-) Restos a Pagar Processados (XLD)
(-) Depósitos Restituiveis e Valores Vinculados

Demais Haveres Financeiros

DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA (XLII) = (XXXIX-XL)
RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb)

ABAIXO DA LINHA

Em 31/Dez/2024

52.930.153,02
56.550.980.32
36.550.980,32
57.532.414.36
466.210,46
515.223,58

0,00
-3.620.827,30

SALDO

Até o Mês 12/2025

49.455.753.03

48.588.213.96

-4.488.366,37

48.588.213.96
49.536.722.89
293.658,14
654.850,79

0,00

867.539,07



O município aplicou o percentual de 42,71% em despesa com
pessoal. De acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
101/2000, art. 20 inciso III, letra b), o limite é de 54,00% para os
municípios.

“Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art.
20, ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das
medidas previstas no art. 22, o percentual excedente terá de ser eliminado
nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro,
adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 4º do art.
169 da Constituição”.

Despesa com Pessoal



Despesa com Pessoal



O percentual de aplicação com Educação está dentro do Limite
Constitucional (25%), conforme está sendo demonstrado nos
dados contábeis:

Com a manutenção da educação (MDE) a municipalidade aplicou R$
23.384.760,05, atingindo um percentual de 25,43%.

O valor do FUNDEB transferido neste período foi de R$ 20.990.106,09.

Educação



Educação



A aplicação do percentual de Saúde está sendo cumprido,
conforme demonstrado nos dados contábeis:

A Receita de Impostos e Transferências foi de R$ 86.298.113,40 e foi
aplicado na Saúde uma despesa liquidada no valor de R$ 20.222.591,47,
com recursos próprios, equivalentes a 23,43% (o mínimo previsto é de
15%).

Saúde



Saúde



Saúde



AGRADECEMOS A 
PARTICIPAÇÃO!

Em casos de dúvidas ou sugestões:

finanças@alegre.es.gov.br
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